
Ementa:

Avocação de Processo. Competência concorrente. Procedimento para instauração, condução e
tramitação pela CGE ou  de forma conjunta com outro órgão.

Descrição:

A normativa define regras para instauração e condução de PAD e PAR com competência
concorrente da CGE. Estabelece que a autoridade instauradora é responsável pelos atos decisórios,
prevendo hipóteses de avocação para garantir eficiência e evitar conflitos. Visa padronizar
competências e assegurar regularidade processual.
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